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LEI Nº 1818

Dispõe sobre denominação de via pública (Rua Maria José Leite).

JOÃO CAU, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI:




Art. 1º - A atual Rua Projetada situada entre as Ruas José Benedito das Neves e Rua Eufrásia Pereira de Almeida, na Vila Santo Antonio, passa a denominar-se “Rua Maria José Leite”,  constando   nas   placas  indicativas a expressão – “Cidadã Emérita”  *  06/03/1934  +  19/11/2002.




Art. 2º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.




Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Votorantim, em 13 de maio de 2.005 - XXXIX - Ano da Emancipação

João Cau

Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal na data supra

Maria de Lourdes Marques Rodrigues dos Santos

Secretária Geral


